
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 2ª REGIÃO

PORTARIA PRR2-ADM Nº 178, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023

Altera a PORTARIA PRR2-ADM Nº 200, de 26 de setembro de 2022.

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA

DA 2ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, nos termos dos poderes que lhe são conferidos

pelo artigo 50, II, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, pelo artigo 55, do Regimento

Interno Diretivo do Ministério Público Federal (Portaria PGR nº 357 de 5 de maio de 2015) e pela

Portaria PGR nº 601, de 29 de setembro de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º. Alterar a PORTARIA PRR2-ADM Nº 200, de 26 de setembro de 2022 para

prorrogar os mandatos do Coordenador Titular e do Coordenador Substituto do NUCRIM até o dia

31/10/2023.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.  3º.  Dê-se  ciência  aos  membros,  à  Coordenadoria  Jurídica  e  de  Gestão  de

Pessoas.

ARTUR DE BRITO GUEIROS SOUZA
Procurador-Chefe

Procuradoria Regional da República-2ª Região

Este  texto  não  substitui  o publicado  no  DMPF-e,  Brasília,  DF,  28  set.  2023.  Caderno
Administrativo, p. 43. 
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